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GABINETE 

 

DECRETO Nº 021, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.   
 
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA EM RAZÃO DO 
FERIADO ESTADUAL DO DIA 03 DE OUTUBRO DOS 
SANTOS MÁRTIRES DE CUNHAÚ E URUAÇU E 
PONTO FACULTATIVO NO DIA 02 DE OUTUBRO 
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e; 
Considerando o que preconiza o Decreto do Estado do Rio 
Grande do Norte, acerca dos pontos facultativos e feriados 
para o ano de 2023; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica estabelecido que o expediente interno e externo 
no Município de Carnaubais/RN, nos órgãos da Administração 
Pública Direta e Indireta, dar-se-á da seguinte forma:  

I. Fica suspenso o expediente dos órgãos e 
entidades da administração pública municipal, 
nos dias de 02 e 03 de outubro de 2023;  

 
Art. 2º O disposto no art. 1º deste Decreto não se aplica aos 
órgãos e entidades da administração pública municipal que, 
por sua natureza, exijam plantão permanente, devido a 
essencialidade do serviço prestado.  
Parágrafo Único – Deverão os órgãos da administração 
municipal responsáveis pelos serviços considerados essenciais 
organizar, em seus respectivos âmbitos, escalas para o 
cumprimento das atividades e definir, mediante ato próprio, as 
unidades que não poderão adotar as medidas previstas neste 
decreto.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Carnaubais/RN, 27 de setembro de 2023.  
 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

 

DECRETO Nº 022, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.   
 

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DA FOLGA 
COMPENSATÓRIA DE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL EM VIRTUDE DO TRABALHO 
REALIZADO NO PROCESSO DE ESCOLHA, EM 
DATA UNIFICADA, DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, e; 
Considerando o disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei Federal nº 8.069/90 e o teor da Resolução n° 
231/2022 do CONANDA, relativamente às providências 
necessárias para a realização do processo de escolha, em data 
unificada, dos Conselheiros Tutelares; 

Considerando o disposto no art. 15 da Lei Federal n° 
8.868/1994; 
Considerando o disposto no art. 98 da Lei Federal n° 
9.504/1997; 
Considerando que o processo de escolha, em data unificada, é 
um processo eleitoral significativo e contará com o apoio 
técnico do Tribunal Regional Eleitoral; 
Considerando que os servidores municipais trabalharão de 
forma voluntária no processo de escolha e não receberão 
nenhuma vantagem pecuniária;  
 
 DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica regulamentado o procedimento para a concessão 
da folga compensatória de servidor público municipal pelos 
serviços prestados em virtude de sua participação no processo 
de escolha dos Conselheiros Tutelares que ocorrerá no dia 01 
de outubro de 2023. 
Art. 2º. Para que o servidor público possa gozar da folga 
compensatória prevista na legislação eleitoral e municipal, 
deve ser obedecida a seguinte tramitação: 
I - O servidor público deve apresentar requerimento da folga 
compensatória acompanhado obrigatoriamente da declaração 
conjunta emitida e assinada pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e pelo 
Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha; 
II - O requerimento a que se refere o inciso anterior deve ser 
protocolizado em até 30 (trinta) dias, contados da data do 
processo de escolha; 
III - Após a conferência da declaração emitida e verificada a sua 
conformidade, o Departamento de Recursos Humanos realizará 
contato com a Secretaria ou Chefia imediata do servidor 
público para que, em conjunto, estabeleçam quais as datas 
serão concedidas as folgas compensatórias; 
IV - As datas da folga compensatória serão estabelecidas em 
ato administrativo do Poder Público baseado na conveniência e 
oportunidade da Administração Pública Municipal, para que 
não haja prejuízo na continuidade da prestação dos serviços 
públicos; 
V - O servidor público somente estará autorizado ao gozo da 
folga compensatória após ser comunicado por escrito pelo 
Departamento de Recursos Humanos através da resposta ao 
requerimento apresentado. Após a comunicação assinada pelo 
servidor, o Departamento de Recursos Humanos adotará as 
providências cabíveis. 
Art. 3º. Cada 01 (um) dia trabalhado no processo de escolha, 
independentemente da quantidade de horas, incluído o dia 
utilizado para treinamento e atos preparatórios do processo, 
equivale a um período de 02 (dois) dias consecutivos de folga 
compensatória. 
Art. 4°. A folga compensatória não pode ser convertida em 
retribuição pecuniária, conforme previsto no § 4º do art. 1º da 
Resolução TSE nº 22.747/2008, expedida pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 
Art. 5°. Os dias de um período da folga compensatória não 
podem ser fracionados em hipótese alguma e deverão ser 
gozados em dias consecutivos. 
§ 1º As folgas compensatórias adquiridas devem ser gozadas 
no período máximo de 01 (um) ano, contado do deferimento 
do requerimento, cabendo ao servidor público apresentar o 
requerimento no prazo previsto no inciso II, do artigo 2° deste 
Decreto. 
Art. 6°. Fica proibida a Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal: 
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I - Conceder folga compensatória que termine em vésperas de 
feriados ou pontos facultativos ou que se inicie logo após os 
mesmos; 
II - Conceder folga compensatória em dia que o servidor 
público não tenha que cumprir expediente. 
Art. 7°. Compete exclusivamente à Administração Municipal 
tomar as providências quanto à substituição do servidor 
público em gozo de folga compensatória prevista neste 
Decreto. 
Art. 8°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, no dia vinte e sete de setembro de 2023. 
 
Carnaubais/RN, 27 de setembro de 2023.  
 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

 

SEMTHAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL (ELEIÇÃO CONSELHEIRO 
TUTELAR) 
 
RESOLUÇÃO Nº 005, DE 27, DE SETEMBRO DE 2023 

 
Dispõe sobre a atuação e a definição do número 
de fiscais por seção de votação e por mesas 
apuradoras no processo de escolha dos membros 
do Conselho Tutelar 2023, do Município 
Carnaubais. 

 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL (CEE) DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, em reunião 
deliberativa, realizada no dia 27 de setembro de 2023, no uso 
de suas atribuições e, 
 
Considerando que o art. 11, § 7º, inciso IX, da Resolução n.º 
231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA), dispõe que cabe à Comissão Especial 
encarregada de realizar o processo de escolha “resolver os 
casos omissos”, dispositivo que foi reproduzido no art. 8º, § 7º, 
inciso IX, da Resolução nº 134/2023, do Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONSEC); 
 
Considerando a necessidade de disciplinar a atuação e o 
número de fiscais indicados pelos candidatos a conselheiros 
tutelares, que atuarão tanto na votação do dia 1º de outubro 
de 2023 como na apuração dos votos, tendo em vista a 
ausência de normatização neste sentido na Lei Federal nº 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei 
Municipal nº 378, de 27 de dezembro de 2017 e nas normas 
infralegais acima referidas. 
 
Considerando que a definição do quantitativo de fiscais deve, a 
um só tempo, contemplar a efetiva fiscalização do pleito pelos 
candidatos, por meio de pessoas de sua confiança, bem como 
evitar tumultos e aglomerações desnecessárias nas seções de 
votação e nos locais de apuração; 

 
Considerando que o art. 131, caput, do Código Eleitoral, dispõe 
que “Cada partido poderá nomear 2 (dois) delegados em cada 
município e 2 (dois) fiscais junto a cada mesa receptora, 
funcionando um de cada vez” (Grifos acrescidos), norma que se 
invoca analogicamente no processo de escolha dos 
conselheiros tutelares do Município Carnaubais, no caso cada 
candidato a conselheiro poderá nomear 1 (um) delegado no 
município e até 2 (dois) fiscais junto a cada mesa receptora, 
funcionando um de cada vez” 
 
RESOLVE 
 
Art.1º Esta Resolução disciplina a atuação e a definição do 
número de fiscais por seção de votação e por mesas 
apuradoras no processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar 2023, do Município Carnaubais. 
 
Art. 2º. Os candidatos a conselheiros tutelares poderão indicar 
02 (dois) fiscais de sua confiança para atuarem junto às mesas 
receptoras de votos e locais de apuração, que poderão, 
inclusive, ser parentes seus, desde que maiores de 18 (dezoito) 
anos. 
 
Art. 3º Cada candidato poderá indicar 01 (um) fiscal e 01 (um) 
suplente de fiscal para atuarem em cada seção/mesa receptora 
de votos do processo de escolha, de modo que fique dentro da 
seção eleitoral apenas um fiscal de candidato por vez, para não 
tumultuar o local. 
 
Parágrafo primeiro. O fiscal ou suplente de fiscal que não 
estiver dentro da seção eleitoral não poderá permanecer no 
local de votação (escola ou similar), devendo-se dele se retirar 
quando não estiver fiscalizando os trabalhos da mesma 
receptora. 
 
Parágrafo segundo. O fiscal poderá acompanhar a abertura da 
votação, a coleta dos votos e a finalização dos trabalhos da 
mesa receptora, assinando os documentos indicados pelo 
Presidente da seção, registrando, assim, sua atuação 
fiscalizatória. 
 
Art. 4º Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, mesmo 
que esteja portando documento oficial com foto e título de 
eleitor, o fiscal poderá apresentar, de forma respeitosa e 
ordeira, impugnação do voto ao Presidente da mesa receptora, 
oralmente ou por escrito, antes de o eleitor votar. Caso 
persista a dúvida ou se mantenha a impugnação pelo fiscal, o 
Presidente da mesa receptora de votos deverá solicitará a 
presença de um membro da Comissão Especial Eleitoral (CEE) 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), a quem caberá dirimir a dúvida e 
admitir ou não que o eleitor vote, fato que deverá ser 
registrado em ata. 
 
Art. 5º O trabalho dos fiscais e seus suplentes deverá ser feito 
de forma discreta e respeitosa com os mesários, eleitores e 
fiscais de outros candidatos, sem prejudicar o andamento dos 
trabalhos da votação e comprometer o sigilo do voto eleitor, 
sob pena de ser convidado a se retirar da seção eleitoral pelo 
Presidente da mesa receptora de votos. 
 
Parágrafo único. Caso o mesário ou suplente se recuse a sair 
da seção eleitoral, na hipótese descrita no caput, o Presidente 
da mesa receptora poderá solicitar apoio da Polícia Militar para  
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retirá-lo do local. 
 
Art. 6º Nos locais de apuração poderão ser instaladas uma ou 
mais meses apuradoras de votos, de modo que cada uma delas 
poderá ser fiscalizada por cada um dos candidatos ou um fiscal 
ou suplente de fiscal por ele indicado. O candidato não poderá 
indicar duas pessoas para fiscalização concomitante de cada 
uma das mesas apuradoras (ele próprio ou um fiscal seu), para 
evitar aglomerações desnecessárias, devendo atuar ou o 
próprio candidato ou o seu fiscal ou o suplente do fiscal. 
 
Parágrafo primeiro. O candidato e seus fiscais poderão se 
alternar na fiscalização nas mesas apuradoras instaladas. 
 
Parágrafo segundo. Os candidatos e seus fiscais buscarão 
manter distância razoável dos escrutinadores (cerca de um 
metro), para não prejudicar o trabalho de contagem dos votos. 
 
Art. 7º. O candidato ou fiscal poderá apresentar impugnação 
aos votos manifestamente inválidos, de forma oral ou por 
escrito, no momento que estiver sendo analisado/contado pela 
mesa apuradora: 
 
Parágrafo único. Serão considerados inválidos os votos: 
a) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de 
votação e da CEE ou, ainda, que não corresponderem ao 
modelo oficial; 
b) contidos em cédulas a partir das quais não seja possível 
aferir a vontade do eleitor, em razão, por exemplo, de rasura, 
da indicação de nome ou número do candidato ilegível, 
assinalado em local inadequado (entre os espaços indicados 
para registro do número e nome de dois candidatos, de forma 
a não se saber em quem o eleitor quis votar, por exemplo). 
 
Art. 8.º. Aplica-se aos candidatos e seus fiscais, durante a 
apuração dos votos, o disposto no art. 5º, no que couber, vez 
que não lhes é admitido tumultuar ou comprometer o regular 
andamento da apuração dos votos. 
 
Art. 9º. Os fiscais e suplentes de fiscais dos candidatos só 
poderão atuar se forem devidamente cadastrados junto à 
Comissão Especial Eleitoral e ainda se estiverem portando o 
crachá de identificação, a ser fornecido pela CEE, podendo 
ainda ser-lhes solicitado que apresentem documento de 
identificação pessoal para fins de conferência da sua idade 
perante à Comissão Eleitoral ou aos mesários. 
 
Art. 10º. A relação dos fiscais e suplentes de fiscais de cada 
candidato deverá ser encaminhada aos presidentes de mesa de 
votação para fins de controle da entrada e permanência em 
seção eleitoral. 
 
Art. 11º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

Patrícia Daiany Fernandes Bezerra 
CPF: 104.103.964-60 

Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

(Portaria de nomeação 147/2023 - GAB de 30 de março de 
2023) 

 

 

 

GABINETE 

 
DECRETO Nº 023, DE 27 de setembro de 2023.   
 

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
PARA RECOLHIMENTO DO IPTU NO MUNICÍPIO 
DE CARNAUBAIS/RN.   

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o 
recolhimento dos tributos e taxas municipais; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo para pagamento do 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - 
IPTU no exercício de 2023, no município de Carnaubais/RN. 
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo e condições para o 
pagamento em parcela única até o dia 30.11.2023, com 
redução de 20% do valor principal lançado. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, alterando apenas o art.2º e art. 3º do Decreto n° 
017/23.  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
  
Carnaubais/RN, 27 de setembro de 2023.  
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

 

CONCESSÃO 

 

Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 109, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na 
forma do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Lucia 
Helena Barbalho Mendes, matrícula N°131254-5, 
ocupante do cargo/função Secretaria na SEMTHAS do 
Município, para custear despesas destinadas à cobertura 
de gastos com alimentação, conforme dispõe o parágrafo 
Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante 
seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no(s) dia(s) 28 
de Setembro, conforme consta especificado na 
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão, anexa, 
para tratar de assuntos de interesse do Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, 
incumbida de proceder ao pagamento da importância de 
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) para atender as 
despesas mencionadas no caput do artigo 1º desta  
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Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação 
da execução da despesa, após o retorno da viagem, 
deverá o beneficiário da concessão, apresentar 
comprovação do cumprimento dos objetivos constantes 
na concessão original, mediante exibição do relatório de 
viagem e de documentação hábil para comprovar a 
efetiva ocorrência do afastamento, conforme dispõe art. 
11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 27 de Setembro de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 


